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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE TEX-
TOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS). 

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):
FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Espe-

cial > 2015
Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 
1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 
ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser in-
cluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

 

Detecção de características e pormenores que identifiquem o 
texto dentro de um estilo de época

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do tex-
to literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem 
os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 
elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de análi-
se de mundo e de compreensão do homem. Cada época conceituou 
a literatura e suas funções de acordo com a realidade, o contexto 
histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele momento. 

Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do artista, 
suas experiências e emoções.

Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário mani-
pula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem vá-
rios significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, en-

tre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa.

Ela tem como função informar de maneira clara e sucinta, des-
considerando aspectos estilísticos próprios da linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com a 
linguagem utilizada. A linguagem de um texto está condicionada à 
sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros 
textuais, devemos pensar também na linguagem adequada a ser 
adotada em cada um deles. Para isso existem a linguagem literária 
e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, alguns 
elementos devem ser elencados, como a objetividade, a transpa-
rência e o compromisso com uma linguagem não literária, afastan-
do assim possíveis equívocos na interpretação de um texto. 

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. SENTIDO PRÓPRIO E FIGURA-
DO DAS PALAVRAS

Visão Geral: o significado das palavras é objeto de estudo 
da semântica, a área da gramática que se dedica ao sentido das 
palavras e também às relações de sentido estabelecidas entre elas.

Denotação e conotação 
Denotação corresponde ao sentido literal e objetivo das 

palavras, enquanto a conotação diz respeito ao sentido figurado das 
palavras. Exemplos: 

“O gato é um animal doméstico.”
“Meu vizinho é um gato.”  

No primeiro exemplo, a palavra gato foi usada no seu verdadeiro 
sentido, indicando uma espécie real de animal. Na segunda frase, a 
palavra gato faz referência ao aspecto físico do vizinho, uma forma 
de dizer que ele é tão bonito quanto o bichano. 

Hiperonímia e hiponímia
Dizem respeito à hierarquia de significado. Um hiperônimo, 

palavra superior com um sentido mais abrangente, engloba um 
hipônimo, palavra inferior com sentido mais restrito.

Exemplos:  
– Hiperônimo: mamífero: – hipônimos: cavalo, baleia.
– Hiperônimo: jogo – hipônimos: xadrez, baralho.

Polissemia e monossemia 
A polissemia diz respeito ao potencial de uma palavra 

apresentar uma multiplicidade de significados, de acordo com o 
contexto em que ocorre. A monossemia indica que determinadas 
palavras apresentam apenas um significado.  Exemplos:  

– “Língua”, é uma palavra polissêmica, pois pode por um idioma 
ou um órgão do corpo, dependendo do contexto em que é inserida. 

– A palavra “decalitro” significa medida de dez litros, e não 
tem outro significado, por isso é uma palavra monossêmica.  
 

Sinonímia e antonímia 
A sinonímia diz respeito à capacidade das palavras serem 

semelhantes em significado. Já antonímia se refere aos significados 
opostos. Desse modo, por meio dessas duas relações, as palavras 
expressam proximidade e contrariedade.

Exemplos de palavras sinônimas: morrer = falecer; rápido = 
veloz. 

Exemplos de palavras antônimas: morrer x nascer; pontual x 
atrasado.

Homonímia e paronímia 
A homonímia diz respeito à propriedade das palavras 

apresentarem: semelhanças sonoras e gráficas, mas distinção de 
sentido (palavras homônimas), semelhanças homófonas, mas 
distinção gráfica e de sentido (palavras homófonas) semelhanças 
gráficas, mas distinção sonora e de sentido (palavras homógrafas). 
A paronímia se refere a palavras que são escritas e pronunciadas de 
forma parecida, mas que apresentam significados diferentes. Veja 
os exemplos:

– Palavras homônimas: caminho (itinerário) e caminho (verbo 
caminhar); morro (monte) e morro (verbo morrer). 

– Palavras homófonas: apressar (tornar mais rápido) e apreçar 
(definir o preço); arrochar (apertar com força) e arroxar (tornar 
roxo).

– Palavras homógrafas: apoio (suporte) e apoio (verbo apoiar); 
boto (golfinho) e boto (verbo botar); choro (pranto) e choro (verbo 
chorar) . 

– Palavras parônimas: apóstrofe (figura de linguagem) e 
apóstrofo (sinal gráfico), comprimento (tamanho) e cumprimento 
(saudação).
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MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVENDO: 
ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTEN-
CIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS 
SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA OU DECIMAL

A resolução de problemas matemáticos envolve a aplicação de 
uma variedade de recursos matemáticos, sendo que os princípios 
algébricos se destacam como uma parte fundamental desse proces-
so. Esses princípios são classificados de acordo com a complexidade 
e a abordagem dos conteúdos matemáticos. 

A prática constante na resolução de questões desse tipo é o 
que proporciona o desenvolvimento de habilidades cada vez maio-
res para enfrentar problemas dessa natureza.

Exemplos:

01. (Câmara Municipal de São José dos Campos/SP – Analista 
Técnico Legislativo – Designer Gráfico – VUNESP) Em um condomí-
nio, a caixa d’água do bloco A contém 10 000 litros a mais de água 
do que a caixa d’água do bloco B. Foram transferidos 2 000 litros de 
água da caixa d’água do bloco A para a do bloco B, ficando o bloco 
A com o dobro de água armazenada em relação ao bloco B. Após a 
transferência, a diferença das reservas de água entre as caixas dos 
blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

02. (EBSERH/ HUSM/UFSM/RS – Analista Administrativo – 
AOCP) Uma revista perdeu 1/5 dos seus 200.000 leitores.

Quantos leitores essa revista perdeu?
(A) 40.000.
(B) 50.000.
(C) 75.000.

(D) 95.000.
(E) 100.000.

Resolução:
Observe que os 200.000 leitores representa o todo do determi-

nado assunto que seria os leitores da revista, daí devemos encon-
trar 1/5 desses leitores.

Para resolver este problema, devemos encontrar 1/5 de 
200.000.

1/5 x 200.000 =  = .

Desta forma 40.000 representa a quantidade que essa revista 
perdeu

Resposta: A.

03. (PM/SP – Oficial Administrativo – VUNESP) Uma pessoa 
está montando um quebra-cabeça que possui, no total, 512 peças. 

No 1.º dia foram montados  do número total de peças e, no 2.º 

dia foram montados  do número de peças restantes. O número 
de peças que ainda precisam ser montadas para finalizar o quebra-
-cabeça é:

(A) 190.
(B) 200.
(C) 210.
(D) 220.
(E) 230.

Resolução:
Neste exemplo temos que 512 é o total e queremos encontrar 

a parte, portanto é a mesma forma de resolução, porém temos uma 
situação problema onde teremos mais de um cálculo para encon-
trar a resposta, vamos ao primeiro:

No 1.º dia foram montados  do número total de peças

Logo é  de 512, ou seja: 

Assim 160 representa a quantidade que foi montado no primei-
ro dia, daí para o segundo dia teremos 512 – 160 = 352 peças res-
tantes, devemos agora encontrar  de 352, que foi a quantidade 
montada no segundo dia.
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Assim para encontrar quantas peças ainda precisam ser monta-
das iremos fazer 352 – 132 = 220.

Resposta: D.

04. (Pref. Maranguape/CE – Prof. de educação básica – Mate-
mática – GR Consultoria e Assessoria) João gastou R$ 23,00, equi-
valente a terça parte de 3/5 de sua mesada. Desse modo, a metade 
do valor da mesada de João é igual a:

(A) R$ 57,50;
(B) R$ 115,00;
(C) R$ 172,50;
(D) R$ 68,50.

Resolução:
Neste exemplo primeiro vamos chamar de x a mesada.
Como ele gastou a terça parte 1/3 de 3/5 da mesada que equi-

vale a 23,00. Podemos escrever da seguinte maneira:

Logo a metade de 115 = 115/2 = 57,50
Resposta: A.

05. (FINEP – Assistente – CESGRANRIO) Certa praça tem 720 
m2 de área. Nessa praça será construído um chafariz que ocupará 
600 dm2. 

Que fração da área da praça será ocupada pelo chafariz?

(A) 

(B) 

(C) 

(D) 

(E) 

Resolução:
600 dm² = 6 m²

 
Resposta: B.

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM; MÁXIMO DIVISOR COMUM

MÚLTIPLOS 
Um número é múltiplo de outro quando ao dividirmos o pri-

meiro pelo segundo, o resto é zero.

Exemplo

O conjunto de múltiplos de um número natural não-nulo é in-
finito e podemos consegui-lo multiplicando-se o número dado por 
todos os números naturais.

M(3)={0,3,6,9,12,...}

DIVISORES
Os números 12 e 15 são múltiplos de 3, portanto 3 é divisor de 

12 e 15.
D(12)={1,2,3,4,6,12}
D(15)={1,3,5,15}

Observações:
– Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
– Todo número natural é múltiplo de 1.
– Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múlti-

plos.
- O zero é múltiplo de qualquer número natural.

MÁXIMO DIVISOR COMUM
O máximo divisor comum de dois ou mais números naturais 

não-nulos é o maior dos divisores comuns desses números.
Para calcular o m.d.c de dois ou mais números, devemos seguir 

as etapas:
• Decompor o número em fatores primos
• Tomar o fatores comuns com o menor expoente
• Multiplicar os fatores entre si.

Exemplo:

15 3 24 2

5 5 12 2

1 6 2

3 3

1

15 = 3.5 24 = 23.3

O fator comum é o 3 e o 1 é o menor expoente.
m.d.c
(15,24) = 3

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM
O mínimo múltiplo comum (m.m.c) de dois ou mais números é 

o menor número, diferente de zero.

Para calcular devemos seguir as etapas:
• Decompor os números em fatores primos
• Multiplicar os fatores entre si

Exemplo:

15,24 2

15,12 2

15,6 2

15,3 3
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5,1 5

1

Para o mmc, fica mais fácil decompor os dois juntos.
Basta começar sempre pelo menor primo e verificar a divisão 

com algum dos números, não é necessário que os dois sejam divisí-
veis ao mesmo tempo.

Observe que enquanto o 15 não pode ser dividido, continua 
aparecendo.

Assim, o mmc (15,24) = 23.3.5 = 120

Exemplo
O piso de uma sala retangular, medindo 3,52 m × 4,16 m, será 

revestido com ladrilhos quadrados, de mesma dimensão, inteiros, 
de forma que não fique espaço vazio entre ladrilhos vizinhos. Os 
ladrilhos serão escolhidos de modo que tenham a maior dimensão 
possível.

Na situação apresentada, o lado do ladrilho deverá medir

(A) mais de 30 cm.
(B) menos de 15 cm.
(C) mais de 15 cm e menos de 20 cm.
(D) mais de 20 cm e menos de 25 cm.
(E) mais de 25 cm e menos de 30 cm.
Resposta: A.

352 2 416 2

176 2 208 2

88 2 104 2

44 2 52 2

22 2 26 2

11 11 13 13

1 1

Devemos achar o mdc para achar a maior medida possível
E são os fatores que temos iguais:25=32

Exemplo
(MPE/SP – Oficial de Promotora I – VUNESP/2016) No aero-

porto de uma pequena cidade chegam aviões de três companhias 
aéreas. Os aviões da companhia A chegam a cada 20 minutos, da 
companhia B a cada 30 minutos e da companhia C a cada 44 mi-
nutos. Em um domingo, às 7 horas, chegaram aviões das três com-
panhias ao mesmo tempo, situação que voltará a se repetir, nesse 
mesmo dia, às:

(A) 16h 30min.
(B) 17h 30min.
(C) 18h 30min.
(D) 17 horas.
(E) 18 horas.

Resposta: E.

20,30,44 2

10,15,22 2

5,15,11 3

5,5,11 5

1,1,11 11

1,1,1

Mmc(20,30,44)=2².3.5.11=660

1h---60minutos
x-----660
x=660/60=11

Então será depois de 11horas que se encontrarão
7+11=18h

PORCENTAGEM

Porcentagem é uma fração cujo denominador é 100, seu sím-
bolo é (%). Sua utilização está tão disseminada que a encontramos 
nos meios de comunicação, nas estatísticas, em máquinas de cal-
cular, etc. 

Os acréscimos e os descontos é importante saber porque ajuda 
muito na resolução do exercício.

Acréscimo
Se, por exemplo, há um acréscimo de 10% a um determina-

do valor, podemos calcular o novo valor apenas multiplicando esse 
valor por 1,10, que é o fator de multiplicação. Se o acréscimo for 
de 20%, multiplicamos por 1,20, e assim por diante. Veja a tabela 
abaixo:

ACRÉSCIMO OU LUCRO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 1,10

15% 1,15

20% 1,20

47% 1,47

67% 1,67

Exemplo: Aumentando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 x 1,10 = R$ 11,00

Desconto
No caso de haver um decréscimo, o fator de multiplicação será:
Fator de Multiplicação =1 - taxa de desconto (na forma decimal)
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DIREITO PENAL

CÓDIGO PENAL - ARTIGOS 293 A 305; 307; 308; 311-A

No capítulo sobre a falsidade de títulos e outros papeis públi-
cos há o crime de falsificação de papeis públicos e o crime de petre-
chos de falsificação. Já no capítulo de falsidade documental, há os 
seguintes crimes:

• Falsificação do selo ou sinal público;
• Falsificação de documento público;
• Falsificação de documento particular;
• Falsificação de cartão;
• Falsidade ideológica;
• Falso reconhecimento de firma ou letra;
• Certidão ou atestado ideologicamente falso;
• Falsidade material de atestado ou certidão;
• Falsidade de atestado médico;
• Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica;
• Uso de documento falso;
• Supressão de documento. 

É importante diferenciar os documentos públicos dos particu-
lares: Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o 
emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmis-
sível por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mer-
cantis e o testamento particular.

Para o STJ, na falsificação de papeis públicos é desnecessária 
a constituição definitiva do crédito tributário, porque é um crime 
formal. 

Para o STF, o prefeito que, no momento de sancionar lei, acres-
ce artigo pratica o crime de falsificação de documento público.

Os tribunais sempre entenderam que a conduta de clonar car-
tão amolda-se no crime de falsificação de documento particular.

Por fim, o CP, ainda, traz outras falsidades, como, por exemplo, 
Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou 
na fiscalização alfandegária, ou para outros fins; Falsa identidade; 
Fraude de lei sobre estrangeiro; Adulteração de sinal identificador 
de veículo automotor.

Fraude em certames de interesse público
A fraude em certames de interesse público precisa ser com-

preendida com cuidado, pois a lei de licitações trata sobre crimes 
correlatos.

Para encerrar vale deixar claro alguns pontos:
• Falsa declaração de hipossuficiência não configura falsidade 

ideológica (atípico);
• Inserir informação falsa em currículo lattes é atípico;
• Comete falsidade ideológica o candidato que deixa de conta-

bilizar despesas em sua prestação de contas à Justiça Eleitoral;

• Consiste em falsificação de documento particular a falsidade 
em contrato social para ocultar verdadeiro sócio;

• Desnecessária prova pericial para condenar por uso de docu-
mento falso.

Segue o disposto no Código Penal Brasileiro

DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

(...)

TÍTULO X
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

CAPÍTULO II
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou qual-

quer papel de emissão legal destinado à arrecadação de tributo; 
(Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004)

II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econô-

mica ou de outro estabelecimento mantido por entidade de direito 
público;

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento re-
lativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou caução 
por que o poder público seja responsável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte 
administrada pela União, por Estado ou por Município:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§ 1° Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 

11.035, de 2004)
I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsifica-

dos a que se refere este artigo; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)
II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 

guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado destinado a 
controle tributário; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém 
em depósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria: (Inclu-
ído pela Lei nº 11.035, de 2004)

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária de-
termina a obrigatoriedade de sua aplicação. (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004)
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§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, 
com o fim de torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indi-
cativo de sua inutilização:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 

qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior.
§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de 

boa-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se re-
ferem este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade ou 
alteração, incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, 
ou multa.

§ 5° Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso III 
do § 1°, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, inclu-
sive o exercido em vias, praças ou outros logradouros públicos e em 
residências. (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

Petrechos de falsificação
Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto 

especialmente destinado à falsificação de qualquer dos papéis refe-
ridos no artigo anterior:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de 

Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, 

ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 

prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logoti-

pos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificado-
res de órgãos ou entidades da Administração Pública. (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-
valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 

ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-

valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento pú-

blico o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os li-
vros mercantis e o testamento particular.

§ 3° Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – na folha de pagamento ou em documento de informações 
que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pes-
soa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

III – em documento contábil ou em qualquer outro documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 
mencionados no § 3o, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Falsificação de documento particular (Redação dada pela Lei 
nº 12.737, de 2012) Vigência

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular 
ou alterar documento particular verdadeiro:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.
Falsificação de cartão(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vi-

gência
Parágrafo único.Para fins do disposto no caput, equipara-se a 

documento particular o cartão de crédito ou débito.(Incluído pela 
Lei nº 12.737, de 2012) Vigência

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declara-

ção que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar di-
reito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. (Vide Lei nº 
7.209, de 1984)

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função 

pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 

público; e de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função 

pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo pú-
blico, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer 
outra vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 

alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova 
de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, 
isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
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§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além 
da pena privativa de liberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado 

falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 

aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha 

valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração está 
visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 

comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.

Uso de documento falso
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alte-

rados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou 

de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular 
verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
particular.

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

Falsa identidade
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para 

obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar 
dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, ca-
derneta de reservista ou qualquer documento de identidade alheia 
ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento dessa natu-
reza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

Fraude de lei sobre estrangeiro
Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no 

território nacional, nome que não é o seu:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para 

promover-lhe a entrada em território nacional: (Incluído pela Lei nº 
9.426, de 1996)

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Incluído pela Lei 
nº 9.426, de 1996)

Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor 
de ação, título ou valor pertencente a estrangeiro, nos casos em que 
a este é vedada por lei a propriedade ou a posse de tais bens: (Re-
dação dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

Adulteração de sinal identificador de veículo   (Redação dada 
pela Lei nº 14.562, de 2023)

Art. 311. Adulterar, remarcar ou suprimir número de chassi, 
monobloco, motor, placa de identificação, ou qualquer sinal identifi-
cador de veículo automotor, elétrico, híbrido, de reboque, de semir-
reboque ou de suas combinações, bem como de seus componentes 
ou equipamentos, sem autorização do órgão competente:   (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.562, de 2023)

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996)

§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pública 
ou em razão dela, a pena é aumentada de um terço.  (Incluído pela 
Lei nº 9.426, de 1996)

§ 2º Incorrem nas mesmas penas do caput deste artigo:   (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.562, de 2023)

I – o funcionário público que contribui para o licenciamento ou 
registro do veículo remarcado ou adulterado, fornecendo indevida-
mente material ou informação oficial;   (Incluído pela Lei nº 14.562, 
de 2023)

II – aquele que adquire, recebe, transporta, oculta, mantém em 
depósito, fabrica, fornece, a título oneroso ou gratuito, possui ou 
guarda maquinismo, aparelho, instrumento ou objeto especialmen-
te destinado à falsificação e/ou adulteração de que trata o caput 
deste artigo; ou   (Incluído pela Lei nº 14.562, de 2023)

III – aquele que adquire, recebe, transporta, conduz, oculta, 
mantém em depósito, desmonta, monta, remonta, vende, expõe à 
venda, ou de qualquer forma utiliza, em proveito próprio ou alheio, 
veículo automotor, elétrico, híbrido, de reboque, semirreboque ou 
suas combinações ou partes, com número de chassi ou monobloco, 
placa de identificação ou qualquer sinal identificador veicular que 
devesse saber estar adulterado ou remarcado.   (Incluído pela Lei nº 
14.562, de 2023)

§ 3º Praticar as condutas de que tratam os incisos II ou III do 
§ 2º deste artigo no exercício de atividade comercial ou industrial:   
(Incluído pela Lei nº 14.562, de 2023)

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.   (Incluído 
pela Lei nº 14.562, de 2023)

§ 4º Equipara-se a atividade comercial, para efeito do disposto 
no § 3º deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clan-
destino, inclusive aquele exercido em residência.   (Incluído pela Lei 
nº 14.562, de 2023)

CAPÍTULO V
(INCLUÍDO PELA LEI 12.550. DE 2011)

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO 
(INCLUÍDO PELA LEI 12.550. DE 2011)

Art. 311-A.Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 
beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do 
certame, conteúdo sigiloso de: 

I - concurso público; 
II - avaliação ou exame públicos; 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGOS 144 A 155

— Dos Impedimentos e da Suspeição
Sobre o tema, o Código de Processo Civil de 2.015, reservou o 

Capítulo II, no qual aduz sobre os impedimentos e as suspeições do 
magistrado nos atos judiciais. Vejamos o que dispõe o artigo 144: 

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo: 

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 
depoimento como testemunha; 

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo profe-
rido decisão; 

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, ad-
vogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou compa-
nheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administra-
ção de pessoa jurídica parte no processo; 

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador 
de qualquer das partes; 

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual 
tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação 
de serviços; 

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advoca-
cia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que 
patrocinado por advogado de outro escritório; 

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado. 
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 

quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério 
Público já integrava o processo antes do início da atividade judican-
te do juiz. 

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracte-
rizar impedimento do juiz. 

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica no 
caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia 
que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente 
a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente 
no processo. 

De antemão, infere-se que a imparcialidade do juiz trata-se de 
princípio constitucional de garantia de validade do processo, de-
vendo esta autoridade se posicionar entre as partes e acima delas, 
sendo esta a primeira condição para poder exercer sua função ju-
risdicional. 

Ressalte-se que o impedimento trata de questão de ordem pú-
blica, com caráter objetivo, sendo que ela serve para que não haja 
influenciamento na decisão jurisdicional, posto que o juiz deverá 
sem imparcial para que a decisão tomada, não seja considerada 
neutra ante o seu julgamento. 

Havendo suspeição por parte do magistrado, há presunção ab-
soluta de que ele não poderá atuar na causa, por força das determi-
nações contidas no artigo 144 do CPC/2015. 

Desta forma, com o objetivo de garantir a imparcialidade do 
juiz, a Constituição Federal de 1988 elenca uma série de garantias 
dispostas no art. 95, CFB/1988, prescrevendo vedações aos magis-
trados no art. 95, § único, com o objetivo de assegurar às partes 
tratamento igualitário e evitar que decisões sejam tomadas com 
prerrogativas tendenciosas para uma ou outra parte. 

Registra-se, ainda, que a regra da imparcialidade se encontra 
disposta no ordenamento jurídico internacional no art. 8º, I, da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, bem como no art. 
10 da Declaração dos Direitos do Homem da ONU. 

Nesta seara, em comparação do artigo 144 do CPC/2015 e do 
artigo 134 do CPC/1973, averígua-se que existe ampliação de casos 
de impedimento do magistrado para prestar a jurisdição, sendo que 
a disciplina do impedimento do juiz se tornou mais extensa e rígi-
da na previsão no CPC/2015, haja vista a criação de mudanças nos 
graus de parentesco aptos a gerar impedimento, bem como da sua 
extensão ao companheiro.

 Além do exposto acima, houve a inserção da figura de parente 
do juiz como defensor público ou membro do Ministério Público 
como causa de impedimento, bem como a ampliação da vedação 
a impedimento superveniente, quando do impedimento do juiz em 
relação a escritório de advocacia que tenha advogado parente do 
juiz, mesmo que não haja ligação de forma direta com o processo. 

Nesta seara, vejamos em síntese, outros importantes pontos 
demonstrativos da existência de impedimento por parte do juiz:

– Haverá impedimento do juiz, quando da existência como par-
te, cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro 
ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, mesmo em situações em que o cliente estiver repre-
sentado por advogado de outro escritório;

– Também existe o impedimento do juiz quando ele for parte 
de instituição de ensino à qual esteja vinculado ou prestando ser-
viços; 

– Em casos em que estiver o magistrado promovendo ação con-
tra a parte ou seu procurador legal;

– Com o advento da aprovação do CPC/2015, passou a ser 
causa de impedimento, e não mais de suspeição, como no Código 
anterior, o caso de juiz herdeiro presuntivo, donatário ou, ainda, 
empregador de quaisquer das partes;

– Ressalta-se que, na hipótese do inciso III, o impedimento só 
será considerado, caso as pessoas ali mencionadas, quais sejam, o 
advogado, o membro do Ministério Público ou da Defensoria, já in-
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tegravam a causa quando o magistrado veio a ter conhecimento do 
processo, caso em que a lei proíbe a mudança de advogado com a 
intenção de provocar o impedimento do juiz; 

– A regra de impedimento do inciso III, de acordo com o 
CPC/2015, estende-se ao membro do escritório de advocacia que 
possua em seus quadros de funcionários, parentes do juiz, mesmo 
que estes não tenham relação direta na causa;

– Haverá impedimento do juiz quando a parte que figura na 
demanda processual se tratar de instituição de ensino com a qual o 
juiz mantenha relação de emprego ou vínculo que advenha de con-
trato de prestação de serviços. Exemplo: Nas instituições de ensino 
em que o juiz figure com professor. 

Em relação à suspeição do juiz, vejamos o que determina o ar-
tigo 145 do CPC/2015:

Art. 145. Há suspeição do juiz: 
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados; 
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na 

causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar algu-
ma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios 
para atender às despesas do litígio; 

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive; 

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qual-
quer das partes. 

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro ínti-
mo, sem necessidade de declarar suas razões. 

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 
I - houver sido provocada por quem a alega; 
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique ma-

nifesta aceitação do arguido. 
De início, denota-se que a suspeição abarca caráter particular 

do juiz em relação à causa. Embora constitua pressuposto processu-
al de validade, caso não seja arguida no momento correto, se torna 
envolvida pela coisa julgada. 

De modo diverso do impedimento, no qual há presunção ab-
soluta de parcialidade do juiz, na suspeição, ressalta-se que tal pre-
sunção é relativa, posto admitir-se prova em sentido contrário. 

Assim sendo, mesmo que os dois institutos possuam ligação 
entre si, por invalidarem os atos praticados pelo magistrado, o im-
pedimento é presunção absoluta de vedação do exercício, ao passo 
que a suspeição é de presunção relativa, motivo pelo qual, a suspei-
ção pode ser discutida e questionada.

Vejamos em síntese, outras situações por meio das quais, será 
considerada a existência da suspeição por parte do juiz: 

– Haverá a suspeição quando o magistrado for amigo íntimo ou 
inimigo capital, credor, devedor, herdeiro, donatário ou empregado 
de qualquer das partes, seus cônjuges ou parentes quando acon-
selhar qualquer das partes sobre a causa ou, por qualquer meio, 
demonstrar seu interesse na mesma;

– O artigo 145 do CPC/2015 menciona a respeito de cada situa-
ção de suspeição do juiz, pondo em destaque a ausência da neces-
sidade de declaração das razões que levam o magistrado, por razões 
de foro íntimo, a declarar-se suspeito na demanda judicial;

– Sem a existência de qualquer prejuízo das situações listadas 
nos incisos do artigo 145 do CPC/2015, que possuem o objetivo de 
preservar a imparcialidade do magistrado, poderá ele, declarar-se 

suspeito por questão de foro íntimo, não estando, nessa hipótese, 
obrigado a explicitar a causa da suspeição, nos moldes do parágrafo 
1º do mencionado dispositivo; 

– Ficará totalmente afastada a ocorrência de suspeição quan-
do ela for gerada por quem a alega por má-fé, bem como quando 
a parte que a sustentar, tiver praticado ato que venha a significar 
manifesta aceitação do arguido, tratando-se, assim, de preclusão 
consumativa.

Obs. importante: Recentemente, o STJ sustentou que o super-
veniente reconhecimento da suspeição do juiz não inquina, por si 
só, os atos pretéritos por ele praticados, quando forem devida-
mente convalidados por análise do atual julgador, sem qualquer 
demonstração de prejuízo às partes (STJ - AgRg no HC: 462740 SP 
2018/0197047-4, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julga-
mento: 26/02/2019, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação:  DJe 
07/03/2019).  

Sobre o prazo para a alegação do impedimento ou da suspeição 
do juiz, dispõe o artigo 146 do CPC/2015:

Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conheci-
mento do fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, em 
petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará o 
fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em que 
se fundar a alegação e com rol de testemunhas. 

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a 
petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu 
substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em apar-
tado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas 
razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se 
houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal. 

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido: 

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr; 
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 

até o julgamento do incidente. 
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido o 

incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a tute-
la de urgência será requerida ao substituto legal. 

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspei-
ção é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á. 

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e re-
meterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer da 
decisão. 

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal fi-
xará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter atuado. 

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se pratica-
dos quando já presente o motivo de impedimento ou de suspeição. 

Esse dispositivo pôs fim à “exceção” de impedimento ou sus-
peição, haja vista que de acordo com a previsão normativa, referida 
arguição deverá ser feita por intermédio de incidente processual. 

Nesse sentido, denota-se que o incidente de impedimento ou 
suspeição deverá ser feito por meio de petição avulsa no prazo de 
quinze dias do conhecimento do fato que a justifica, com as alega-
ções e as provas pertinentes. Posto que caso seja acolhida, o juiz irá 
determinar a remessa dos autos ao seu substituto legal. Caso con-
trário, irá proceder à ordenação da autuação de forma separada da 
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petição com a apresentação de suas razões com as respectivas pro-
vas se for preciso, remetendo-a ao Tribunal competente, onde o re-
lator decidirá sobre a atribuição de efeito suspensivo ao incidente. 

De acordo com os incisos do § 2º do artigo em análise, caso não 
seja atribuído efeito suspensivo à arguição, o processo sobre o qual 
recaia o impedimento ou suspensão, retomará seu curso normal, 
e, sendo concedido o efeito suspensivo, a demanda permanecerá 
suspensa até que se julgue o incidente. Ocorrendo nos períodos em 
que não haja decisão ou, quando da concessão do efeito suspensivo 
ao incidente, eventual tutela de urgência deverá ser requerida ao 
seu substituto legal. 

Por fim, sendo acolhida a arguição, o Tribunal fixará o momen-
to a partir do qual o juiz deveria ter deixado de atuar na demanda 
processual, declarando a nulidade dos atos praticados depois da 
existência de motivos do impedimento ou da suspeição. 

Sobre a situação de parentesco dos juízes, vejamos o que dis-
põe o art. 147 do CPC/2015:

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, con-
sanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que o outro 
nele atue, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos 
ao seu substituto legal. 

Esse dispositivo legal dispõe que existindo dois ou mais juízes 
que sejam parentes, sendo eles consanguíneos ou afins, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, o primeiro deles que 
tiver conhecimento da demanda processual, impede que o outro 
nela atue, cabendo ao segundo juiz, se eximir de atuar no caso, vin-
do, desta forma, a remeter os autos ao seu substituto legal. 

Em relação a esta matéria, o STJ decidiu que a regra do impe-
dimento, quando direcionada ao juiz, conforme disposto nos arts. 
144 e 147 do CPC/2015, se refere à matéria de ordem pública, vin-
do, desta forma a acarretar nulidade absoluta que pode ser alegada 
também, após o trânsito em julgado por meio de interposição de 
ação rescisória, entendendo ainda o Tribunal que, embora sejam 
aplicadas as mesmas razões de impedimento e de suspeição do juiz 
ao membro do Ministério Público, ao serventuário da justiça, ao 
perito, aos assistentes técnicos e ao interprete, a alegação de impe-
dimento, para esses sujeitos do processo, deve ser realizada na pri-
meira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena 
de preclusão. (STJ - AREsp: 1010211 MG 2016/0289216-2, Relator: 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data de Julgamento: 06/06/2017, T2 
- SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/06/2017). 

O artigo 148 do CPC/2015 relata a respeito de outros agentes 
aos quais podem ser aplicados os motivos de impedimento e sus-
peição. Vejamos na íntegra:

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspei-
ção: 

I - ao membro do Ministério Público; 
II - aos auxiliares da justiça; 
III - aos demais sujeitos imparciais do processo. 
§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a 

suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na 
primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos. 

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quinze) 
dias e facultando a produção de prova, quando necessária. 

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º será disci-
plinada pelo regimento interno. 

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição de impe-
dimento ou de suspeição de testemunha. 

O artigo 148 veio com o intuito de amplificar as situações de 
impedimento e de suspeição aos membros do Ministério Público, 
aos auxiliares da justiça e aos demais sujeitos da demanda proces-
sual que possuem o dever de atuar de maneira imparcial, sem qual-
quer relação pessoal tanto com a causa, quanto com as partes.  

Nesse sentido, denota-se que essas causas de impedimento e 
suspeição se estendem não apenas ao serventuário da justiça, ao 
perito e ao intérprete, mas também a todos os auxiliares da justiça 
e demais sujeitos imparciais do processo, como por exemplo, ao 
conciliador judicial, ao avaliador judicial, ao depositário, ao juiz lei-
go, dentre outros. 

Destaca-se que os parágrafos 1º e 2º do dispositivo em estudo, 
regulamentam a forma de alegação do impedimento e da suspei-
ção que ocorre nestas situações, devendo ser observada também, a 
prerrogativa do parágrafo 3º ao mencionar que quando a causa se 
encontrar nos Tribunais, deverá ser observado o regimento interno 
respectivo. 

Por fim, aduz o dispositivo em análise que a arguição de impe-
dimento ou suspeição de testemunha possui trâmite diferente, haja 
vista que ocorre através da contradita, a ser apresentada antes de a 
testemunha prestar compromisso.

— Dos Auxiliares da Justiça
O Capítulo III do Código de Processo Civil de 2015, disciplina a 

respeito dos auxiliares da justiça. Analisemos, de antemão o que 
dispõe o artigo 149 do referido diploma legal:

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas atri-
buições sejam determinadas pelas normas de organização judiciá-
ria, o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o perito, o 
depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, 
o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o contabilista e o 
regulador de avarias. 

Registra-se que para cada uma das tarefas que devem ser de-
sempenhadas para o desenvolvimento da demanda processual, o 
magistrado precisa contar com um auxiliar de justiça específico que 
pode agir de forma isolada. 

De modo geral, os serventuários do juízo são divididos em duas 
categorias, sendo elas:

A) Os serventuários permanentes: que se tratam daqueles que 
atuam de forma contínua, prestando colaboração em todo e qual-
quer processo que esteja tramitando perante o juízo. Exemplos: O 
escrivão, o oficial de justiça e o distribuidor.

B) Os servidores eventuais: que se tratam daqueles que inte-
ragem eventualmente no processo, sendo convocados somente em 
alguns processos que exigem a realização de uma tarefa especial. 
Exemplos: O perito e, também, o intérprete, dentre outros. 

Desta forma, sendo sujeitos processuais, os auxiliares de justiça 
atuam na relação processual vindo a participar de algumas situa-
ções, tanto de maneira ativa, quanto passiva. 

Isso significa que os auxiliares da justiça possuem deveres da 
mesma forma que todo agente público, sendo que os seus poderes 
são benquistos de acordo com a complementariedade dos servi-
ços que prestam. Nesse diapasão, é importante registrar que, con-
quanto os servidores da justiça engendrem na relação processual, 
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DIREITO CONSTITUCIONAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II E III

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.
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Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;
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V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO (LEI MUNICIPAL Nº 
1729/1968 E ALTERAÇÕES)

LEI Nº 1729, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968.

(Vide regulamentação dada pelo Decreto nº 22507/2023)
(Regulamentada pelo Decreto nº 21367/2020)

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO.

HYGINO BAPTISTA DE LIMA, Prefeito do Município de São Ber-
nardo do Campo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, Faz saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo 
decretou e ele promulga a seguinte LEI:

Redação decorrente dos vetos mantidos e rejeitados pela Câ-
mara Municipal, conforme Ofício S-780/69, de 27 de janeiro de 
1969.

Art. 1º Este Estatuto regula o provimento e a vacância dos car-
gos públicos municipais, os direitos, vantagens, deveres e responsa-
bilidades dos funcionários Públicos do Município de São Bernardo 
do Campo.

Art. 2º Para os efeitos deste Estatuto, funcionário público é a 
pessoa legalmente investida em cargo público do Município de São 
Bernardo do Campo.

Art. 3º Cargo Público é um conjunto de deveres atribuições e 
responsabilidades funcionais, criado por lei e com denominação 
própria.

Art. 4º Os vencimentos dos funcionários públicos obedecerão 
a padrões ou referências fixados em lei e escalonados de acordo 
com as peculiaridades dos cargos, a natureza das funções, a com-
plexidade das atribuições e as condições especiais exigidas para o 
provimento.

Art. 5º Os cargos públicos do Município de São Bernardo do 
Campo são de carreiras ou isolados.

Art. 6º A lei disporá sobre a criação das carreiras e estabelecerá 
critérios e requisitos a serem observados para o ingresso e promo-
ções em cargos de carreira.

Art. 7º Os cargos de carreira são de provimento efetivo. Os iso-
lados são de provimento efetivo ou em comissão segundo o que a 
lei determinar.

Art. 8º As atribuições dos cargos isolados e dos de carreira são 
definidas em lei ou regulamento.

Parágrafo Único. É vedado atribuir ao funcionário encargos ou 
serviços diferentes dos próprios de sua carreira ou cargo como tais 
definidos em leis ou regulamentos, ressalvadas as comissões legais 
e designações especiais efetuadas pelo Prefeito, desde que compa-
tíveis com a dignidade da carreira ou do cargo.

Art. 9º Quadro é o conjunto de carreiras, cargos isolados e fun-
ções gratificadas.

TÍTULO II
PROVIMENTO E VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Art. 10 Compete ao Prefeito prover os cargos públicos Munici-
pais, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 11 Os cargos públicos serão providos por:
I - Nomeação;
II - Promoção;
III - Acesso;
IV - Transferência;
V - Reintegração;
VI - Readmissão;
VII - Reversão;
VIII - Aproveitamento. (Redação dada pela Lei nº 2009/1972)
Art. 12 Só poderá ser provido em cargo público quem preen-

cher os seguintes requisitos:
I - Ser brasileiro;
II - Enquadrar-se nos limites de idade previstos em lei ou regu-

lamento;
III - Estar quites com as obrigações eleitorais;
IV - Não estar incurso nas penas estabelecidas no artigo 144 da 

Constituição Federal;
V - Ter bom procedimento;
VI - Gozar de boa saúde e não ter defeito físico incompatível 

com o exercício do cargo;
VII - Estar profissionalmente apto para o exercício do cargo;
VIII - Atender às condições especiais prescritas para determina-

dos cargos ou carreiras;
IX - Estar quite com as obrigações militares;
X - Haver sido habilitado no concurso respectivo, nos casos em 

que a lei o exigir.
§1º A prova das condições a que se referem os itens I, II e X 

deste artigo não será exigida nos casos dos itens II e VII do artigo 11.
§2º A prova dos requisitos à que se refere o item VI deste artigo 

será feita mediante inspeção pelo Instituto Municipal de Previdên-
cia de São Bernardo do Campo.

Art. 13 Independerá de limite de idade, para- inscrição em con-
curso ou nomeação, o ocupante de cargo de provimento efetivo 
Municipal de São Bernardo do Campo.

Parágrafo Único. Este favor será concedido aos ocupantes de 
cargos providos em comissão e dos extranumerários, desde que te-
nham sido admitidos com idade inferior ao limite máximo.

Art. 14 Havendo igualdade de condições entre os candidatos 
ao provimento de cargo público do Município, por nomeação, me 
diante concurso, será dada preferência na ordem seguinte:
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I - Ao servidor municipal de São Bernardo do Campo;
II - Ao que tiver obtido maior nota nas provas práticas;
III - Ao casado, viúvo, ou desquitado que tiver maior número de 

filhos menores ou inválidos sob sua dependência;
IV - Ao casado;
V - Ao servidor Municipal de São Bernardo do Campo que con-

tar maior número de dias de efetivo exercício.

CAPÍTULO II
DO CONCURSO

Art. 15 Os cargos isolados de provimento efetivo e os de início 
de carreira somente serão preenchidos mediante prévio concurso 
público e com a observância da ordem de classificação dos candi-
datos.

Art. 16 O concurso para provimento dos cargos públicos do 
Município será de provas ou de provas e títulos.

Art. 17 A lei determinará:
I - As carreiras em que o ingresso ou promoção dependam de 

especialização;
II - As carreiras cujas atribuições, além de outras exigências le-

gais ou regulamentares, somente possam ser exercidas pelos por-
tadores de certificado de conclusão de curso primário, secundário 
fundamental, complementar ou profissional, ou diplomas de con-
clusão de curso superior, expedidos por institutos de ensino oficial 
ou oficialmente reconhecidos.

III - As condições que, em cada caso, devam ser preenchidas 
para o provimento dos cargos isolados.

Art. 18 Uma vez encerradas, as inscrições não poderão ser rea-
bertas antes da realização do concurso, salvo quando o número de 
candidatos for inferior ao das vagas.

Parágrafo Único. O prazo mínimo de inscrição de que trata este 
artigo será de 15 (quinze) dias, contado da publicação do respectivo 
edital.

Art. 19 Os concursos serão realizados por Comissão designada 
pelo Prefeito e composta de, no mínimo, três funcionários do Muni-
cípio, sendo que todos os membros deverão ser titulares de cargos 
de provimento efetivo e possuir mais de cinco anos de serviço pú-
blico no Município.

Art. 20 Encerradas as provas, a comissão encarregada do con-
curso terá prazo máximo de 30 (trinta) dias para elaborar a respecti-
va lista de classificação e encaminhar o expediente ao Prefeito que, 
em igual prazo, homologará os resultados.

Art. 21 O prazo de validade do concurso será de dois anos, con-
tados de sua homologação, se termo menor não for consignado no 
respectivo edital.

CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO

Art. 22 A nomeação será feita:
I - Em comissão, quando se tratar de cargo de livre nomeação e 

exoneração que, em virtude de lei, assim deva ser provido;
II - Em estágio probatório, quando se tratar de cargo de carreira 

ou isolado de provimento efetivo;
III - Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provimen-

to efetivo e o candidato já for ocupante de cargo público do Municí-
pio, com estágio probatório completo;

IV - Em substituição para cargo isolado ou de início de carreira, 
a funcionário afastado temporariamente.

Art. 23 Estágio probatório é o período de 3 (três) anos de efe-
tivo exercício do servidor nomeado para cargo de provimento efe-
tivo, durante o qual é apurada a conveniência, ou não, de sua per-
manência no serviço público, mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: (Regulamentado pelo Decreto nº 22.031/2022)

I - idoneidade moral - referente ao comportamento apresenta-
do e atitudes demonstradas pelo servidor relativos à moral, ao bom 
costume e à postura ética;

II - disciplina - referente ao comportamento do servidor em 
face das normas e das determinações estabelecidas;

III - assiduidade - referente ao comportamento, ao trabalho e 
ao cumprimento dos horários de entrada e saída;

IV - dedicação ao serviço - referente ao interesse do servidor 
pelo serviço público;

V - eficiência - referente à capacidade demonstrada pelo servi-
dor no desenvolvimento de suas atividades;

VI - habilitação real para o desempenho do cargo - referente 
à capacidade do servidor para realizar suas atribuições com pleno 
conhecimento dos métodos e técnicas de trabalho utilizados;

VII - interesse - referente ao envolvimento do servidor com as 
atribuições de seu cargo, especialmente quanto à sua motivação e 
ao seu empenho em se aperfeiçoar;

VIII - urbanidade - referente ao comportamento do servidor no 
desenvolvimento de suas atividades, quanto às regras de educação 
e de cortesia;

IX - bom relacionamento e interação com os demais servidores 
e superiores - referente ao comportamento do servidor em relação 
aos demais servidores, colegas de trabalho e superiores hierárqui-
cos; e

X - capacidade física e mental - referente às condições de saúde 
física e mental do servidor para o exercício das atribuições do cargo 
do qual é titular. (Redação dada pela Lei nº 6267/2013)

§1º O Chefe da Seção ou responsável pela unidade onde o ser-
vidor cumpra estágio probatório providenciará para que, semes-
tralmente, se proceda à avaliação do servidor por meio de Ficha 
de Avaliação de Desempenho, dando-lhe ciência e facultando-lhe 
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir do 1º (pri-
meiro) dia útil seguinte ao da cientificação. (Redação dada pela Lei 
nº 6267/2013)

§2º Depois de realizadas todas as avaliações, o Chefe da Seção 
ou responsável pela Unidade, deverá encaminhar o processo de es-
tágio probatório do servidor avaliado ao Diretor do Departamento 
em que o servidor estiver lotado, com antecedência suficiente, ten-
do em conta o prazo para envio de informação reservada ao titular 
da Pasta. (Redação dada pela Lei nº 6267/2013)

§3º No prazo de 4 (quatro) meses antes do término do está-
gio, o respectivo Diretor deverá encaminhar ao titular da Pasta, sob 
pena de responsabilidade, informação reservada sobre o servidor, 
mediante preenchimento do Relatório de Estágio Probatório - Ava-
liação Final, tendo presente todos os requisitos enumerados nos in-
cisos I a X deste artigo, observadas todas as avaliações e relatórios 
anteriores, devendo, no mesmo ato, esta autoridade opinar, funda-
mentadamente, sobre se deve ou não ser confirmada a nomeação. 
(Redação dada pela Lei nº 6267/2013)

§4º Exarada opinião favorável à confirmação da nomeação, o 
processo será encaminhado à Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho do Servidor - CAEDS para adoção de providências no 
âmbito de suas atribuições. (Redação dada pela Lei nº 6267/2013)
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§5º Se contrária a informação, o titular da Secretaria a que 
estiver subordinado o servidor deverá notificá-lo, para que dedu-
za sua defesa, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da notificação, discrimi-
nando as provas que pretenda produzir. (Redação dada pela Lei nº 
6267/2013)

§6º Exercido o direito de ampla defesa, o Secretário da Pas-
ta, após análise e manifestação quanto às alegações ofertadas pelo 
servidor, encaminhará o processo à Comissão de Avaliação Especial 
de Desempenho do Servidor - CAEDS para adoção de providên-
cias no âmbito de suas atribuições. (Redação acrescida pela Lei nº 
6267/2013)

§7º O servidor que, no período probatório, contar com mais 
de 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, terá seu 
processo de estágio encaminhado à Divisão de Saúde do Servidor - 
SA-43, para fins de realização de junta médica, visando verificar se 
está apto para exercer as funções de seu cargo. (Redação acrescida 
pela Lei nº 6267/2013)

§8º Constatada a inaptidão para o exercício do cargo por moti-
vo de saúde, devidamente comprovada por junta médica realizada 
pelo setor competente da Divisão de Saúde do Servidor (SA-43), po-
derá o servidor ser exonerado, resguardados os direitos ao contra-
ditório e à ampla defesa. (Redação acrescida pela Lei nº 6267/2013)

§9º Ao servidor submetido a processo para apuração de inapti-
dão por motivo de saúde, atestada por junta médica, ficam assegu-
rados os vencimentos a que faz jus, até decisão definitiva do devido 
processo legal. (Redação acrescida pela Lei nº 6267/2013)

§10 O servidor será notificado para justificar as ocorrências do 
período do estágio probatório quando contar com mais de:

I - 6 (seis) faltas por motivo de atraso; ou
II - 3 (três) faltas injustificadas, observando-se quanto a estas 

o seguinte:
a) deverão ser fundamentadas e, se necessário, acompanhadas 

de provas contemporâneas aos fatos; e
b) o procedimento de justificação ocorrerá, exclusivamente, 

para efeito de estágio probatório, excluindo-se os demais efeitos. 
(Redação acrescida pela Lei nº 6267/2013)

§11 O período de estágio probatório será suspenso enquanto o 
servidor estiver no exercício de cargo em comissão ou função grati-
ficada ou estiver à disposição de outro órgão da Administração Di-
reta, Autárquica e Fundacional do Município ou de qualquer outro 
ente federativo e respectivos poderes. (Redação dada pela Lei nº 
7114/2022)

§12 Caso a natureza do cargo em comissão ou da função gratifi-
cada guardar correlação com as funções do cargo efetivo originário, 
assim como o cargo em comissão ou função gratificada de outro 
órgão da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, exclusi-
vamente do Município de São Bernardo do Campo, o estágio pro-
batório não será suspenso. (Redação dada pela Lei nº 7114/2022)

§13 O servidor em estágio probatório, ao assumir o cargo em 
comissão ou a função gratificada, tomará ciência por escrito do dis-
posto nos §§11 e 12 deste artigo, cabendo à Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho do Servidor - CAEDS avaliar a correlação 
dos cargos no momento da investidura no cargo em comissão ou 
função gratificada. (Redação acrescida pela Lei nº 7114/2022)

§14 Em caso de deliberação da CAEDS pela não correlação dos 
cargos, o servidor poderá interpor recurso no prazo de 15 (quin-
ze) dias ao Presidente da CAEDS. (Redação acrescida pela Lei nº 
7114/2022)

§15 Quando a deliberação da CAEDS não for ratificada pelo 
seu Presidente, o processo será encaminhado ao Procurador-Ge-
ral do Município para decisão final. (Redação acrescida pela Lei nº 
7114/2022)

§16 Havendo decisão final do Procurador-Geral do Município 
pelo não enquadramento nas disposições do §12 deste artigo, o es-
tágio probatório será suspenso, dando-se ciência ao servidor do ato 
em questão. (Redação acrescida pela Lei nº 7114/2022)

§17 O servidor investido no cargo em comissão ou função gra-
tificada que se enquadre nas disposições do §12 deste artigo, será 
avaliado pelo superior imediato ao qual se encontra subordinado 
na ocasião da avaliação. (Redação acrescida pela Lei nº 7114/2022)

§18 Se durante o estágio probatório suspenso o servidor assu-
mir outro cargo em comissão, deverá haver provocação da Comis-
são de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor - CAEDS para 
verificar eventual enquadramento nas disposições do §12 deste ar-
tigo. (Redação acrescida pela Lei nº 7114/2022)

§19 Verificada que a inaptidão para o exercício do cargo decor-
re de acidente do trabalho ou doença profissional que tenha aco-
metido o servidor durante o estágio probatório e constatado, no se-
gundo caso, o nexo causal entre a doença e o exercício profissional 
no serviço público municipal, o servidor permanecerá em licença 
até sua recuperação para o trabalho. (Redação acrescida pela Lei 
nº 7114/2022)

Art. 24 Ficará obrigado a cumprir o estágio probatório o servi-
dor estável que, em razão de concurso público, seja nomeado em 
novo cargo de provimento efetivo.

Parágrafo único. Nos casos de acumulação legal, o servidor es-
tável fica obrigado a cumprir novo estágio probatório no outro car-
go de provimento efetivo que vier a ser nomeado, mesmo nos casos 
em que o novo cargo seja da mesma natureza e tenha a mesma de-
nominação daquele no qual a estabilidade foi adquirida. (Redação 
dada pela Lei nº 6644/2018)

Art. 25 A nomeação obedecerá sempre à ordem de classifica-
ção dos candidatos habilitados em concurso.

Art. 26 O funcionário, ocupante de cargo isolado ou de carreira, 
poderá ser designado para exercer, transitoriamente, cargo isolado 
de provimento efetivo que se encontre vago e para cujo provimento 
definitivo inexista candidato legalmente habilitado.

Parágrafo Único. O provimento definitivo, a que alude este ar-
tigo, deverá ser feito no prazo máximo de doze meses, a partir da 
data da designação devendo o Departamento do Pessoal providen-
ciar o expediente de regularização e por representação.

CAPÍTULO IV
DA POSSE

Art. 27 Posse é o ato que investe o cidadão em cargo público ou 
em função gratificada.

Parágrafo Único. Não haverá posse nos casos de reintegração 
e, também, nos de promoção, quando se tratar de cargos de igual 
denominação.

Art. 28 Do termo de posse, assinado pela autoridade compe-
tente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumpri-
mento dos deveres do cargo.

Art. 29 São competentes para dar posse:
I - O Prefeito, aos Secretários Municipais, aos Subprefeitos, aos 

Administradores Regionais, aos Oficiais de seu Gabinete e titulares 
de cargo que lhe forem diretamente subordinados;
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DIREITO TRIBUTÁRIO

LEI FEDERAL Nº 5.172/66

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966.

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitu-

cional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o sistema tributário na-
cional e estabelece, com fundamento no art. 5º, inciso XV, alínea b, 
da Constituição Federal as normas gerais de direito tributário apli-
cáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou 
regulamentar.

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na 
Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis 
complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos limites 
das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e 
em leis estaduais, e em leis municipais.

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.
Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de me-

lhoria.

TÍTULO II
COMPETENCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária 
compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos Es-
tados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e 
observado o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público per-
tencerá à competência legislativa daquela a que tenham sido atri-
buídos.

Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição 
das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, 
serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, 
conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos 
termos do §3º do art. 18 da Constituição.

§1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios pro-
cessuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a 
conferir.

§2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato 
unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha confe-
rido.

§3º Não constitui delegação de competência o cometimento, a 
pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arrecadar 
tributos.

Art. 8º O não-exercício da competência tributária não a defere 
a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Consti-
tuição a tenha atribuído.

CAPÍTULO II
LIMITAÇÕES DA COMPETENCIA TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - instituir ou majorar tributo sem que a lei o estabeleça, ressal-
vado, quanto à majoração, o disposto nos arts. 21, 26 e 65;

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em 
lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corresponda;

III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de 
pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou in-
termunicipais;

IV - cobrar imposto sôbre:
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
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c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, in-
clusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistencia social, sem fins lucra-
tivos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 2001)

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, pe-
riódicos e livros.

§1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às 
entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tribu-
tos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da prática de 
atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obriga-
ções tributárias por terceiros.

§2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamen-
te, aos serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a 
que se refere este artigo, e inerentes aos seus objetivos.

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja unifor-
me em todo o território nacional, ou que importe distinção ou pre-
ferencia em favor de determinado Estado ou Município.

Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios estabelecer diferença tributária entre bens de qualquer natu-
reza, em razão da sua procedencia ou do seu destino.

SEÇÃO II
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 12. O disposto na alínea a do inciso IV do art. 9º, observado 
o disposto nos seus §§1º e 2º, é extensivo às autarquias criadas pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, tão-
-somente no que se refere ao patrimônio, à renda ou aos serviços 
vinculados às suas finalidades essenciais, ou delas decorrentes.

Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do art. 9º não se 
aplica aos serviços públicos concedidos, cujo tratamento tributário 
é estabelecido pelo poder concedente, no que se refere aos tribu-
tos de sua competência, ressalvado o que dispõe o parágrafo único.

Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo em vista o inte-
resse comum, a União pode instituir isenção de tributos federais, 
estaduais e municipais para os serviços públicos que conceder, ob-
servado o disposto no §1º do art. 9º.

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9º é subor-
dinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele 
referidas:

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 
2001)

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manu-
tenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em li-
vros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no 
§1º do art. 9º, a autoridade competente pode suspender a aplica-
ção do benefício.

§2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do art. 9º 
são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos 
institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos 
respectivos estatutos ou atos constitutivos.

Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcionais, 
pode instituir empréstimos compulsórios:

I - guerra externa, ou sua iminencia;
II - calamidade pública que exija auxílio federal impossível de 

atender com os recursos orçamentários disponíveis;

III - conjuntura que exija a absorção temporária de poder aqui-
sitivo.

Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente o prazo do em-
préstimo e as condições de seu resgate, observando, no que for 
aplicável, o disposto nesta lei.

TÍTULO III
IMPOSTOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gera-
dor uma situação independente de qualquer atividade estatal espe-
cífica, relativa ao contribuinte.

Art. 17. Os impostos componentes do sistema tributário nacio-
nal são exclusivamente os que constam deste Título, com as compe-
tências e limitações nele previstas.

Art. 18. Compete:
I - à União, instituir, nos Territórios Federais, os impostos atri-

buídos aos Estados e, se aqueles não forem divididos em Municí-
pios, cumulativamente, os atribuídos a estes;

II - ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em Municí-
pios, instituir, cumulativamente, os impostos atribuídos aos Estados 
e aos Municípios.

Art. 18-A. Para fins da incidencia do imposto de que trata o inci-
so II do caput do art. 155 da Constituição Federal, os combustíveis, 
o gás natural, a energia elétrica, as comunicações e o transporte 
coletivo são considerados bens e serviços essenciais e indispensá-
veis, que não podem ser tratados como supérfluos.  (Incluído pela 
Lei Complementar nº 194, de 2022)

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo:  (Incluído 
pela Lei Complementar nº 194, de 2022)

I - é vedada a fixação de alíquotas sobre as operações referidas 
no caput deste artigo em patamar superior ao das operações em 
geral, considerada a essencialidade dos bens e serviços;  (Incluído 
pela Lei Complementar nº 194, de 2022)

II - é facultada ao ente federativo competente a aplicação de 
alíquotas reduzidas em relação aos bens referidos no caput deste 
artigo, como forma de beneficiar os consumidores em geral; e  (In-
cluído pela Lei Complementar nº 194, de 2022)

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 201, de 2023)

CAPÍTULO II
IMPOSTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR

SEÇÃO I
IMPÔSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO

Art. 19. O imposto, de competência da União, sobre a impor-
tação de produtos estrangeiros tem como fato gerador a entrada 
destes no território nacional.

Art. 20. A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota seja específica, a unidade de medida ado-

tada pela lei tributária;
II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço normal que o 

produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da importação, em 
uma venda em condições de livre concorrência, para entrega no 
porto ou lugar de entrada do produto no País;
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III - quando se trate de produto apreendido ou abandonado, 
levado a leilão, o preço da arrematação.

Art. 21. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do 
imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos da política cambial e do 
comércio exterior.

Art. 22. Contribuinte do imposto é:
I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;
II - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados.

SEÇÃO II
IMPÔSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO

Art. 23. O imposto, de competência da União, sobre a expor-
tação, para o estrangeiro, de produtos nacionais ou nacionalizados 
tem como fato gerador a saída destes do território nacional.

Art. 24. A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota seja específica, a unidade de medida ado-

tada pela lei tributária;
II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço normal que o 

produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da exportação, em 
uma venda em condições de livre concorrência.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso II, considera-se a en-
trega como efetuada no porto ou lugar da saída do produto, dedu-
zidos os tributos diretamente incidentes sobre a operação de ex-
portação e, nas vendas efetuadas a prazo superior aos correntes no 
mercado internacional o custo do financiamento.

Art. 25. A lei pode adotar como base de cálculo a parcela do 
valor ou do preço, referidos no artigo anterior, excedente de valor 
básico, fixado de acordo com os critérios e dentro dos limites por 
ela estabelecidos.

Art. 26. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do 
imposto, a fim de ajustá-los aos objetivos da política cambial e do 
comércio exterior.

Art. 27. Contribuinte do imposto é o exportador ou quem a lei 
a ele equiparar.

Art. 28. A receita líquida do imposto destina-se à formação de 
reservas monetárias, na forma da lei.

CAPÍTULO III
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA

SEÇÃO I
IMPÔSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a proprie-
dade territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domí-
nio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, 
localizado fora da zona urbana do Município.

 Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário.
Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, 

o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

SEÇÃO II
IMPÔSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a 
propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza 
ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 
urbana do Município.

§1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona ur-
bana a definida em lei municipal; observado o requisito mínimo da 
existencia de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos 
incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II - abastecimento de água;
III - sistema de esgotos sanitários;
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 

distribuição domiciliar;
V - escola primária ou pôsto de saúde a uma distância máxima 

de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado.
§2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizá-

veis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados 
pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou 
ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 
termos do parágrafo anterior.

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.
Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se 

considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanen-
te ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, explora-
ção, aformoseamento ou comodidade.

Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, 
o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

SEÇÃO III
IMPÔSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DE 

DIREITOS A ELES RELATIVOS

Art. 35. O imposto, de competência dos Estados, sobre a trans-
missão de bens imóveis e de direitos a eles relativos tem como fato 
gerador:

I - a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do do-
mínio útil de bens imóveis por natureza ou por acessão física, como 
definidos na lei civil;

II - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imó-
veis, exceto os direitos reais de garantia;

III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos 
incisos I e II.

Parágrafo único. Nas transmissões causa mortis, ocorrem tan-
tos fatos geradores distintos quantos sejam os herdeiros ou lega-
tários.

Art. 36. Ressalvado o disposto no artigo seguinte, o imposto 
não incide sobre a transmissão dos bens ou direitos referidos no 
artigo anterior:

I - quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio de 
pessoa jurídica em pagamento de capital nela subscrito;

II - quando decorrente da incorporação ou da fusão de uma 
pessoa jurídica por outra ou com outra.




